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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de São José do Rio Pardo, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de São José 
do Rio Pardo poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
saojosedoriopardo.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sjriopardo
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de São José do Rio Pardo
CNPJ 45.741.659/0001-37
Praça dos Três Poderes, 1 - Centro
Telefone: (19) 3682-7800
Site: www.saojosedoriopardo.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sjriopardo

Câmara Municipal de São José do Rio Pardo
CNPJ 54.138.268/0001-13
Praça dos Três Poderes, 02 - Centro
Telefone: (19) 3608-5102
Site: camarasjriopardo.sp.gov.br 

SAERP - Superintendência Autônoma de Água e Esgoto

FEUC - Faculdade Euclides da Cunha - FEUC

FUNDARP - Fundação de Pesquisa e Difusão de 
Tecnologia Agrícola

FE - Fundação Educacional de São José do Rio Pardo

DEC - Departamento de Esportes e Cultura

IMP - Instituto Municipal de Previdência
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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 6.539, DE 30 DE MARÇO DE 2021.
Estende a vigência das medidas 
restritivas e emergenciais instituídas 
pelo Decreto nº 6.500, de 15 de 
março de 2021, com suas alterações 
posteriores, e pelo Decreto nº 6.514, 
de 12 de março de 2021 e dá outras 
providências que especifica.

O Prefeito do Município de São José do Rio Pardo, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e 
dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 
econômicas que visem a redução do risco de doença e de 
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações 
e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, 
na forma do artigo 196 da Constituição da República;

CONSIDERANDO que em decorrência da decretação 
de pandemia do novo Coronavírus por parte da 
Organização Mundial da Saúde (OMS), se faz necessária 
a adoção de medidas preventivas;

CONSIDERANDO que o novo Coronavírus (COVID-19) 
é uma doença viral, altamente contagiosa, que provoca, 
inicialmente, sintomas de resfriado, podendo causar 
manifestações graves como síndrome respiratória aguda 
grave, podendo levar os infectados a óbito;

CONSIDERANDO imperioso que o Município 
providencie medidas que evitem a propagação da 
doença, que vem apresentando crescente número de 
casos diagnosticados;

CONSIDERANDO os alertas das autoridades 
em saúde pública acerca do esgotamento dos leitos 
hospitalares do Sistema Único de Saúde, devido ao 
aumento das internações decorrentes da COVID-19;

CONSIDERANDO as medidas restritivas, anunciadas 
pelas autoridades do Governo do Estado de São Paulo;

CONSIDERANDO a necessidade de mitigar os efeitos 
da COVID-19 e garantir o adequado funcionamento dos 
serviços de saúde e de preservar a saúde pública;

CONSIDERANDO a competência do Município, 
com relação à regulamentação de procedimentos face 
à pandemia causada pela COVID–19, decidida pelo 
Supremo Tribunal Federal;

CONSIDERANDO a classificação de todo o Estado 
de São Paulo, a partir de 15 de março de 2021, na Fase 
Emergencial do Plano São Paulo, instituído pelo Decreto 
Estadual nº 64.994, de 28 de maio de 2020;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 65.563, de 
11 de março de 2021, que “institui medidas emergenciais, 
de caráter temporário e excepcional, destinadas 
ao enfrentamento da pandemia de COVID-19, e dá 
providências correlatas” e o Decreto Estadual nº 65.596, 
de 26 de março de 2021, que “estende a medida de 
quarentena de que trata o Decreto nº 64.881, de 22 de 
março de 2020, a vigência das medidas emergenciais 
instituídas pelo Decreto nº 65.563, de 11 de março de 
2021, e dá providências correlatas”;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 6.514, de 
12 de março de 2021, que “dispõe sobre a ampliação 
de medidas restritivas e emergenciais ao combate à 
pandemia decorrente da COVID-19, no Município de São 
José do Rio Pardo e dá outras providências”;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 6.500, de 
05 de março de 2021 e suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a Resolução do Conselho Nacional 
de Saúde nº 218, de 06 de março de 1997 e Portaria nº 
639, de 31 de março de 2020, do Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO os artigos 42, XXXVII, e 44 da 
Lei nº 5.618, de 13 de novembro de 2020, que institui o 
Código de Vigilância Sanitária no Município.

D E C R E T A:

Art. 1º Em observância ao Decreto Estadual nº 65.596, 
de 26 de março de 2021 fica estendida, até 12 de abril 
de 2021, a vigência das medidas emergenciais instituídas 
pelo Decreto Municipal nº 6.514, de 12 de março de 2021.

Art. 2º Prorroga, também, até 12 de abril de 2021, as 
medidas de restrição de circulação de pessoas, serviços 



Município de São José do Rio Pardo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
    MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO

Conforme Lei Municipal nº 5.171, de 1º de agosto de 2018
                   

www. saojosedoriopardo.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sjriopardo

Terça-feira, 30 de março de 2021 Página 3 de 4Ano IV | Edição nº 579A

e atividades no Município de São José do Rio Pardo, 
instituídas pelo Decreto Municipal nº 6.500, de 05 de 
março de 2021 e alterações posteriores, em especial:

I – De funcionamento das 20h às 5h, observadas as 
exceções já estabelecidas;

II – De circulação das 20h às 5h.

Art. 3º Fica implantado no Município de São José do 
Rio Pardo, a partir das 20h do dia 03 de abril às 5h do 
dia 05 de abril de 2021 e das 20h do dia 10 de abril às 
5h do dia 12 de abril de 2021 o sistema LOCKDOWN, 
com as determinações, orientações, sanções e demais 
esclarecimentos nos artigos a seguir.

Art. 4º No período compreendido no art. 3º deste 
Decreto:

I - Fica autorizado apenas o funcionamento de 
hospitais públicos e privados, estabelecimentos e serviços 
de saúde, inclusive clínicas veterinárias para atendimento 
de urgência e emergência, farmácias e drogarias, serviço 
de limpeza pública, serviços funerários, manutenção 
dos serviços essenciais pelo Poder Público, serviços de 
vigilância patrimonial e atividades industriais.

II – Postos de gasolina estão autorizados a funcionar 
para abastecimento de veículos oficiais, ambulâncias e 
de empresas funerárias;

III – Rede de hospedagem, observado todas as 
normas que regem a matéria aqui disciplinada;

IV- Serviços de Imprensa;

V - Para todos os demais estabelecimentos e serviços, 
fica autorizado somente o sistema delivery (24 horas);

Parágrafo único. Fica suspenso o serviço público de 
transporte coletivo de passageiros.

Art. 6º Passa a integrar o inciso I do art. 3º do Decreto 
n. 6.514, de 12 de março de 2021, especificamente nas 
atividades da área da saúde, o atendimento individualizado 
por profissionais de Educação Física.

Art. 7º Em decorrência do descumprimento do presente 
Decreto serão aplicadas as seguintes penalidades:

I – multa de R$ 139,09 (1 UMF) às pessoas físicas;

II – multa de R$ 4.868,15 (35 UFMs) às pessoas 

jurídicas.

Art. 8º A fiscalização ao cumprimento deste Decreto 
ficará a cargo, em conjunto, ou separadamente, da 
Secretaria Municipal de Saúde, por meio dos servidores 
da Fiscalização em Vigilância Sanitária, da Secretaria 
Municipal de Gestão, por meio da Divisão de Fiscalização, 
todos com apoio dos agentes da Guarda Civil Municipal e 
da Polícia Militar.

Parágrafo único. O agente público e a autoridade 
fiscal competentes no exercício do poder de polícia 
administrativa poderão se valer de todos os meios 
adequados, a fim de dar fiel execução às regras previstas 
nesta norma.

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

São José do Rio Pardo, 30 de março de 2021.

Marcio Callegari Zanetti

Prefeito

Publicado por afixação no quadro próprio de editais na 
sede da Prefeitura Municipal, na mesma data.

Daniela Perussi

Secretária Municipal de Gestão Pública

Portarias

PORTARIA Nº 16.514, DE 29 DE MARÇO DE 2021.
Dispõe sobre a exoneração da 
servidora ROBERTA FILOMENA 
ANDRADE MARIN, do cargo de 
COORDENADOR DE UNIDADE DE 
AVALIAÇÃO E CONTROLE.

O Prefeito do Município de São José do Rio Pardo, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica exonerada, a servidora ROBERTA 
FILOMENA ANDRADE MARIN, do cargo de 
COORDENADOR DE UNIDADE DE AVALIAÇÃO E 
CONTROLE, nível XVII, desta Prefeitura Municipal de 
São José do Rio Pardo.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
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publicação, com efeitos retroativos a 22 de março de 
2021.

São José do Rio Pardo, 29 de março de 2021.

Marcio Callegari Zanetti

Prefeito

Publicada por afixação em quadro próprio de editais 
na sede da Prefeitura Municipal, na mesma data.

Daniela Perussi

Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA N.º 16.515, DE 29 DE MARÇO DE 2021.
Dispõe sobre a nomeação da Sra. 
ROBERTA FILOMENA ANDRADE 
MARIN, no cargo em comissão de 
COORDENADOR DE UNIDADE DE 
SAÚDE.

O Prefeito do Município de São José do Rio Pardo, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica nomeada a Sra. ROBERTA FILOMENA 
ANDRADE MARIN, no cargo em comissão de 
COORDENADOR DE UNIDADE DE SAÚDE, nível XXIX, 
desta Prefeitura Municipal de São José do Rio Pardo.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a 22 de março de 
2021.

São José do Rio Pardo, 29 de março de 2021.

Marcio Callegari Zanetti

Prefeito

Publicada por afixação em quadro próprio de editais 
na sede da Prefeitura Municipal, na mesma data.

Daniela Perussi

Secretária Municipal de Gestão Pública
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